
 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Prefeitura Municipal de Itaituba
ESTADO DO PARÁ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

LEI MUNICIPAL Nº 3.843/2022. 
 

INSTITUI O DIA 17 DE SETEMBRO COMO "O DIA 

MUNICIPAL DA PATRULHA MARIA DA PENHA" 

NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do Pará, faz saber que a Câmara Municipal de 

Itaituba, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica incluída a "O DIA MUNICIPAL DA PATRULHA MARIA DA PENHA", no Calendário 

Oficial de Datas e Eventos do Município de Itaituba.  

 

Art. 2º O evento definido no artigo anterior, realizar-se-á anualmente no 17 de setembro.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará, em 28 

de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Valmir Climaco de Aguiar 
Prefeito Municipal 
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